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INTRODUÇÃO

A Política de Garantia de Preços Mínimos tem por objetivo garantir uma receita mínima 
aos produtores por meio do estabelecimento do preço mínimo para diversos produtos agrope-
cuários e extrativos. Assim, o governo federal espera dirimir riscos inerentes ao processo produti-
vo agropecuário e garantir a regularidade do abastecimento do país, interferindo na decisão dos 
produtores de continuar ofertando, ou não, mesmo diante de situações adversas de mercado. No 
Brasil a política está presente desde o final da primeira metade do século XX.

O controle de estoques para abastecimento interno é a forma pela qual o governo influen-
cia a dinâmica de mercado dos produtos primários de maior impacto na economia nos curto e 
médio prazos. Portanto, quando o preço cai demais e prejudica os produtores, devido a excesso 
de oferta, o governo compra o produto pagando o preço mínimo e forma estoques, retirando o 
excesso do mercado, fazendo com que o preço volte a patamares mais elevados. Por outro lado, 
se o preço subir demais e surgirem sinais de desabastecimento, com potenciais efeitos negativos 
sobre a sociedade, o governo pode abrir mão dos estoques existentes, ofertando o produto e esti-
mulando a queda dos preços de mercado. (PINDYCK; RUBINFELD, 2006).

Desde a sua idealização vários instrumentos foram desenhados para expressar, na prática, 
o que a teoria econômica sinalizava sobre a intervenção estatal no mercado, no tocante à criação 
de estoques e à fixação de preços de garantia para produtos agropecuários de interesse do gover-
no. Dentre os instrumentos formulados no decorrer dos anos, a Subvenção Econômica Direta ao 
Produtor Extrativista – SDPE, instituído em 20091, tem o objetivo de abranger produtos nativos 
advindos do trabalho extrativo. 

O funcionamento do SDPE permite que o preço mínimo seja fixado para produtos não 
passíveis de formulação de estoque, mas permite a intervenção fazendo transferência de renda 
direta ao produtor e, assim, influenciando na sua decisão de continuar ofertando, mesmo sob 
circunstâncias desfavoráveis, que podem ocorrer nos curto e médio prazos.

Esse mecanismo é válido tanto para produtores extrativistas, pois eles usufruem da rique-
za de oferta de produtos dados pela biodiversidade brasileira e por meio do uso sustentável tiram 
o seu mantimento e de sua família, quanto para o estado – que tem a oportunidade de intervir 
no mercado sem a necessidade de carregar estoques. 

Para Lescure et al. (1994) apud Afonso (2012), o extrativismo necessariamente agrega o pa-
pel de comercialização e, desse modo, é considerado um conjunto de sistemas de exploração de 
produtos da floresta destinados ao mercado, seja ele local, regional, nacional ou mesmo interna-
cional. Nessa perspectiva, o extrativismo é tratado como uma atividade econômica, diferente de 
uma simples tarefa de coleta ou caça para o próprio consumo. Assim, várias cadeias produtivas 
têm em sua base de sustentação os produtores extrativistas, como no caso do babaçu, castanha, 
mangaba, umbu, pinhão, açaí, cacau, piaçava, e tantos outros produtos vegetais não madeirei-
ros2.

1 Lei N.º 8.427, de 27/05/1992 (alterada pelo Art. 48 da Lei 11.775, de 17/09/2008) cria as condições para a instituição do instrumento 
SDPE.
2 A classificação de produtos vegetais não madeireiros deste trabalho segue aquela já estabelecidada pelo IBGE – instituto bra-
sileiro de geografia e estatística, que consta na PEV’s - Produção da extração vegetal e silvicultura, 2017. Dezessete produtos são 
amparados pela PGPM-Bio em 2018 e a maioria deles estão listados na pesquisa do instituto.



Análise Econômica: Política de garantia de preços mínimos para produtos da sociobiodiversidade

Companhia Nacional de Abastecimento 9

O mercado primário de produtos vegetais extrativos não madeireiros movimentou em 
2018 R$ 1,6 bilhão para os produtores extrativistas. Se levarmos em consideração os produtos 
vegetais extrativos madeireiros esse montante cresce para R$ 4,3 bilhões, segundo o IBGE. Os 
principais produtos extrativos vegetais não madeireiros no ano em questão foram o pó cerífero 
com R$ 189,2 milhões, a castanha do pará com R$ 130,9 milhões, o babaçu com R$ 92,1 milhões, o 
açaí com R$ 592 milhões e a erva mate com R$ 468,4 milhões.

Todavia, os indícios apontam para uma estrutura de falha de mercado para produtos ex-
trativos. Informação incompleta e bens públicos (ou quase públicos) são exemplos de falhas pre-
sentes nesse mercado. A literatura econômica justifica a existência de políticas públicas para a 
correção de tais falhas de mercado. Souza (2006) define políticas públicas como um sistema de 
relações entre formulação, resultados e o ambiente. Já Birrer (2014) afirma ser um conjunto de 
procedimentos que expressam relações de poder e que se orienta à resolução de conflitos no que 
se refere aos bens públicos. Nesse sentido, ambos os autores expressam políticas públicas como 
ações que objetivam afetar as relações existentes entre os agentes econômicos para produzir 
determinado resultado, desejado pelos seus formuladores. Portanto, fica clara a importância da 
intervenção do estado no mercado de produtos da sociobiodiversidade, como faz a política de 
preços mínimos.

Nas primeiras seções deste texto, a Política de Garantia de Preços Mínimos para Produtos da 
Sociobiodiversidade – PGPM-Bio é analisada sob a luz da teoria econômica. Ou seja, o instrumento 
que possibilita a execução desta política é analisado em condições ideais, seguindo uma série 
de hipóteses de simplificação, bem como conceitos microeconômicos que garantem a validade 
da análise, de forma a se criar condições de entendimento do mecanismo econômico da política, 
reforçado por uma exemplificação de estudo de caso.

Nas seções 3 e 4 são realizadas uma breve análise das dimensões social e ambiental da 
política, respectivamente. Nas considerações finais são ressaltados temas que envolvem a imple-
mentação e melhoria do instrumento, bem como aspectos operacionais da política, por parte do 
órgão executor, junto ao público beneficiário.
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1. SISTEMA DE PREÇOS MÍNIMOS

“Os mercados raramente estão isentos de inter-
venção governamental. Além de criar impostos e 
conceder subsídios, os governos quase sempre re-
gulam mercados (até mesmo os competitivos) de 
diversas formas”. (PINDYCK; RUBINFELD, 2006, p. 
45)

O sistema de preços é o mecanismo mais comum de intervenção em mercados com vistas 
a combater suas falhas. Assim, no que concerne a minimizar falhas de mercados agropecuários, 
a garantia de preços mínimos para produtos agropecuários é um mecanismo amplamente uti-
lizado desde o fim da primeira metade do século XX no Brasil. Ao longo dos anos tem sido uma 
política de gestão da oferta de determinados produtos pelo governo. (COSTA, 2015).

O controle de estoques para abastecimento interno é a forma pela qual o governo influen-
cia a dinâmica de mercado dos produtos primários de maior impacto na economia no curto e 
no médio prazos. Assim, quando o preço cai demais e prejudica os produtores devido a excesso 
de oferta, o governo compra produção ao preço mínimo e forma estoques, retirando o excesso 
do mercado, fazendo com que o preço volte a patamares desejados. Se o preço subir demais e 
sinais de desabastecimento aparecerem na sociedade, o governo pode abrir mão dos estoques 
feitos, ofertando produto e influenciando na queda dos preços de mercado. (PINDYCK; RUBIN-
FELD, 2006).

Nesse processo de influenciar os preços de mercado é necessário saber qual a elasticidade-
-preço dos produtos em questão (PINDYCK; RUBINFELD, 2006). Isso permite saber em que dimen-
sões as políticas podem impactar os mercados em que são aplicadas e quais produtos precisam 
de intervenção por estarem mais propensos ao desabastecimento. 

Segundo Costa (2015), um dos critérios para que o produto agropecuário seja elegível para 
compor a pauta é apresentar inelasticidade de preços, ou seja, que variações nas quantidades 
causem variações menores, proporcionalmente, na demanda (Figura 1). Produtos com demanda 
inelástica tendem a ser produtos de características essenciais para determinada sociedade, pois 
os demandantes estão pouco dispostos a abrir mão do seu consumo, dada determinada variação 
nos preços. Assim, as oscilações nas quantidades negociadas são menores do que nos preços. 
(PINDYCK; RUBINFELD, 2006).

Assim, o propósito do preço mínimo seria proteger a renda do produtor e garantir o abas-
tecimento, influenciando a decisão do ofertante de se manter no mercado, mesmo diante de 
questões adversas, que indiquem condições futuras desfavoráveis, condições essas que pode-
riam ser determinantes para a saída do produtor da atividade.
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Figura 1 – Elasticidade preço da demanda
(1) (2) (3)
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Fonte: Elaborado pelo autor.

Com a política de preços mínimos temos, por conseguinte, a garantia para o consumidor 
do abastecimento em termos de produção agrícola. Cabe ressaltar que no caso de produtos na-
tivos, ou seja, aqueles na pauta da PGPM-Bio, esse critério não se faz necessário, em parte pela 
dificuldade em saber qual a elasticidade preço de cada produto nativo e em parte pelo fato da 
política ter dimensões sociais e ambientais – abordadas no próximo tópico, além da dimensão 
econômica. A questão da elasticidade nesse caso será importante para o dimensionamento do 
valor da subvenção a ser desembolsado pelo governo – assunto que será abordado no tópico da 
dimensão econômica da PGPM-Bio.

1.1. Instrumentos de Política de Preço Mínimo

Do exposto percebe-se como a teoria econômica explica o mecanismo de interferência 
governamental ao fixar um preço mínimo em determinado mercado e intervir comprando o 
excesso (e posteriormente vendendo, quando escasso) quando o preço de mercado estiver abaixo 
do mínimo. A operacionalização do mecanismo ocorre por meio de diversos instrumentos. 

Desde 1943, quando a Comissão de Financiamento da Produção - CFP foi criada, e de 1945, 
quando os primeiros preços mínimos foram estabelecidos – para os produtos: arroz, feijão, milho, 
amendoim, soja e semente de girassol, –  o governo federal opera a política de preços mínimos 
por meio dos instrumentos: Aquisição do Governo Federal - AGF, e o Empréstimo do Governo 
Federal - EGF. 

No primeiro (AGF), o governo adquire a produção agrícola pagando o preço mínimo por 
ela. Desta maneira, isso apenas ocorre quando há excesso de produto e o preço abaixo do mí-
nimo, sendo este o instrumento que traduz de forma prática o que a teoria ensina. No segundo 
instrumento (EGF), o governo financia a estocagem da produção através de empréstimos aos 
produtores e no fim do contrato, aquela produção pode ser vendida ao governo federal pelo preço 
mínimo ou não. Nesse caso, o instrumento de política tira do governo a responsabilidade de car-
regar e gerir o estoque durante determinado período, mas tem os mesmos objetivos do primeiro 
instrumento. (CERQUEIRA et. al., 2015; COSTA, 2015 e CONAB, 2016b).
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Com o tempo e as dificuldades de gerir os estoques públicos, o governo federal foi criando 
outros instrumentos para continuar o apoio ao produtor sem necessariamente ter que carregar 
estoques. Tal estratégia também permitiria a inclusão de produtos não possíveis de serem esto-
cados (perecíveis, por exemplo) ou de não interesse em estocar (produtos não essenciais para o 
abastecimento nacional, por exemplo). Assim, em 1996 é criado o Contrato de Opção de Venda 
para Produtos Agropecuários – COVPA, e o Prêmio de Escoamento do Produto – PEP .

O COVPA trata-se de uma negociação de título em leilão público com preço futuro de com-
pra para o produto agrícola de acordo com o preço mínimo vigente, tendo os produtores o direi-
to, mas não a obrigação, de vendê-los ao governo, ao fim do contrato. No caso do PEP, o governo 
federal paga um prêmio ao consumidor (indústria ou cooperativas, etc.) que se disponha a pagar 
aos produtores rurais e/ou cooperativas, o preço mínimo fixado pelo governo federal e realizar o 
escoamento do produto de sua região de produção. (CERQUEIRA et al., 2015; COSTA, 2015 e CONAB, 
2016b).

Em 2004 surgem o Contrato Privado de Opção de Venda - Prop e o Prêmio Equalizador 
Pago ao Produtor - Pepro. No Prop, o governo federal concede um prêmio em leilão público ao 
consumidor que adquirir, em data futura, o produto pelo preço mínimo fixado, por meio de con-
trato privado de opção de venda lançado em leilão privado. Com o instrumento Pepro, o governo 
federal paga o prêmio aos produtores rurais ou suas cooperativas, que se disponham a vender e 
escoar seu produto nas condições e abrangências previstas. (CERQUEIRA et al., 2015; COSTA, 2015 
e CONAB, 2016b).

E, finalmente, em 2009, surge a modalidade a Subvenção Direta ao Produtor Extrativista 
- SDPE que trata da PGPM-Bio: a modalidade de preços mínimos direcionada ao público extrati-
vista e aos produtos nativos. Nessa modalidade de preços mínimos a subvenção econômica se dá 
na forma de prêmio pago de forma direta (sem intermediação de bolsa de valores, corretores e 
leilões públicos) ao produtor extrativista que comprovar ter vendido produto nativo – constante 
da pauta da política abaixo do preço mínimo estabelecido pelo governo federal. A comprovação 
deve ser feita por meio de notas fiscais, assegurando, então, renda mínima ao produtor que será 
estimulado, pelo menos no curto e médio prazo, a continuar ofertando o produto. (CONAB, 2018).

Teoricamente, o mecanismo de funcionamento do SDPE interfere no mercado dando si-
nalizações de preços aos produtores, incentivando a oferta no mercado mesmo que os preços 
pagos aos produtores estejam abaixo do mínimo estabelecido pelo governo federal, pois o pro-
dutor consegue o complemento desse valor, fazendo com que o preço real recebido seja o preço 
mínimo. Nesses casos, o instrumento irá incentivar produção acima do nível de equilíbrio que 
seria observado caso não houvesse a política, pois, a garantia de complemento de preço leva o 
mercado para um novo ponto de equilíbrio, acima do anterior.

Destarte, quando o extrativista decide ofertar determinado produto nativo, irá conside-
rar o preço médio de mercado desse produto e o preço mínimo estabelecido naquela safra pelo 
governo federal. Caso julgue que a renda a ser obtida com esse produto é maior que o custo de 
oportunidade de abandonar a atividade e ir, por exemplo, para a agricultura convencional ou 
outras opções possíveis, ele tenderá a permanecer ofertando produtos nativos. Ao influenciar o 
produtor a continuar ofertando por meio do mecanismo de preço, a PGPM-Bio revela sua dimen-
são econômica de interferência no mercado. Através do mesmo mecanismo, a política garante 
complemento de renda aos produtores extrativistas – que fazem parte de populações, em geral, 
de baixíssima qualificação, escolaridade e oportunidade. Desta maneira, ela revela uma dimen-
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são social de transferência de renda, assim como uma dimensão ambiental, por permitir que 
povos e comunidades tradicionais tirem seu sustento do manejo dos produtos nativos em situa-
ções onde o mercado não o faz.
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2. ANÁLISE ECONÔMICA DA PGPM-BIO

A Política de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade – PGPM-Bio (instru-
mento SDPE), tem por objetivo regular a oferta de produtos nativos influenciando na decisão de 
curto e médio prazos do produtor em oferecer o produto no mercado, fixando os preços mínimos 
em patamar compatível com o custo variável médio de produção1. Assim, todas as vezes que o 
excesso de oferta trouxer o preço de mercado para patamares abaixo do mínimo, o produtor 
teria direito à subvenção, que faz com que a receita da venda seja, na prática, igual ao preço mí-
nimo multiplicado pela quantidade vendida.

A Figura 2 exemplifica como mercados 
competitivos formulam sua curva de oferta. 
Segundo Pindyck e Rubinfeld (2006), no cur-
to prazo a empresa escolhe um nível de pro-
dução no qual seu custo marginal é igual ao 
preço desde que seja capaz de cobrir também 
seus custos variáveis médios, dado que os cus-
tos fixos são irreversíveis no curto horizonte 
de tempo. Logo a curva de oferta corresponde 
a parte pontilhada na figura. 

Neste contexto, quando o governo fe-
deral fixa um preço mínimo é de se esperar 
que este esteja no mesmo patamar do custo 
variável médio, para que a política seja real-
mente efetiva em influenciar a tomada de 
decisão dos produtores em continuar na ati-
vidade nos curto e médio prazos. Todavia, não 
há obrigação por parte do governo nesse sen-
tido. Outros fatores de mercado e questões or-
çamentarias também são considerados nesse 
processo (Decreto-Lei N.º 79, de 19/12/1966).

Em suma, quando o governo federal fi-
xar um preço mínimo, algumas reações são 
possíveis da parte do mercado. Para exem-
plificar melhor tais situações faremos alguns 
exemplos apoiados em hipóteses de simplifi-
cação, com vistas a facilitar a exposição. 

1 A fixação de preços mínimos não tem que, por regra, manter o mesmo valor do custo variável médio de produção, mas este é um 
dos principais parâmetros dessa política por ser, em termos econômicos, o mínimo exigido pelo produtor para ofertar no mercado. 
A Conab elabora estimativas de custos para os produtos presentes na pauta da política de preços mínimos em diversas praças do 
país.

Fonte: Pindyck; Rubinfeld (2006).

P
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Figura 2 – Curva de oferta em mercados 
competitivos
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2.1. Arcabouço teórico: Hipóteses simplificadoras 

1) Preço mínimo é fixado igual ao custo variável médio e igual ao custo marginal;

2) Não há alterações na curva de demanda, que será linear;

3) A oferta de produtos extrativos terá elasticidade unitária;

4) O mercado é competitivo, ou seja, os produtores são tomadores de preço, é livre a entra-
da e saída do mercado, os produtos são homogêneos, e há informação completa;

5) O acesso à Política de Garantia de Preços Mínimos se dará de forma imediata para cada 
produtor; 

6) Não há ingerência humana quanto ao planejamento da oferta futura de produtos na-
tivos, portanto a oferta máxima presente é dada pela natureza. Entretanto, as quan-
tidades negociadas são de gerencia humana e dependem do quantitativo de pessoas 
envolvidas e suas produtividades. Sendo assim, por simplificação, supõe-se que a oferta 
ao mercado será de acordo com a demanda, supondo que esta não será maior do que a 
oferta máxima.

2.1.1. Preço mínimo fixado abaixo do preço médio de mercado

Nesse caso, o mercado continua operando normalmente, pois não há nenhum tipo de in-
centivo para consumidores ou produtores modificarem suas escolhas. Todavia existem períodos 
de forte oscilação dos preços quando há muita oferta no auge da safra, por exemplo, quando os 
preços tendem a cair a níveis abaixo do custo variável médio. Nesse período o produtor tem a 
segurança do preço mínimo, o que o incentiva a continuar ofertando.

Figura 3 – Preço mínimo inicialmente fixado abaixo do preço de mercado
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Fonte: elaborado pelo autor

Para exemplificar é necessário assumir que o mercado se encontra em equilíbrio com o 
preço P0 e com a quantidade Q0. Logo em seguida, em determinado período da safra, quando a 
planta estiver no auge da produtividade, a quantidade ofertada suba para Q1, fazendo com que 
o preço caia para P1. Na Figura 3, esse movimento se dá do ponto A para o ponto B. Todavia, se 
nesse momento o preço P1 for menor que o preço mínimo PM, o produtor sabe que receberá a di-
ferença desse valor pelo governo federal. Assim, ele será estimulado a ofertar um pouco mais se 
movimentando do ponto B para o ponto C. O resultado disso será uma nova queda no preço, já 
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que a nova quantidade Q2 só pode ser vendida ao preço P2, de acordo com a curva2 de demanda do 
mercado. Desta forma, a subvenção que será paga pelo governo nesse período será de: (PM – P2) X 
Q2. Como no fim da safra as quantidades negociadas costumam ser menores, o preço tenderá a 
voltar para patamares acima do preço mínimo, eliminando a necessidade de subvenção.

2.1.2. Preço mínimo fixado acima do preço médio de mercado

Por simplificação opta se pela hipótese de que o mercado se encontra em equilíbrio com o 
preço P0 e quantidade Q0. Nesse caso os produtores estariam incentivados a ofertar mais, indo do 
ponto A para o ponto B, onde a nova quantidade ofertada pelo mercado seria QM. No entanto, os 
consumidores, nessa quantidade ofertada, estariam dispostos a pagar de acordo com a elastici-
dade preço da demanda, conforme os casos 1, 2 ou 3 listados na Figura 4, que são, respectivamen-
te, demanda inelástica, unitária e elástica.

Dado isso, para uma elasticidade preço da demanda unitária (caso 2) o governo pagaria de 
subvenção ao produtor: (PM – P2) x QM. Para uma elasticidade preço da demanda elástica (caso 3) o 
governo pagaria de subvenção ao produtor: (PM – P3) x QM. E por fim, para uma elasticidade preço 
da demanda inelástica (caso 1) o governo pagaria de subvenção ao produtor: (PM – P1) x QM.

Figura 4 – Preços mínimo fixado acima do preço médio de mercado
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Fonte: elaborado pelo autor

O que é necessário observar é que o governo irá desembolsar diferentes montantes de sub-
sídio para os diferentes casos de elasticidade preço da demanda, que pode variar por diferentes 
produtos ou com o mesmo produto, mas em diferentes regiões. A inclinação da curva de deman-
da irá refletir o quanto esses agentes estão dispostos a pagar a mais (ou a menos) pelo produto 
dada uma variação na quantidade ofertada. 

As preferências dos consumidores têm influência determinante na inclinação da curva, 
por isso é possível ver variações consideráveis em diferentes regiões até mesmo para o mesmo 
produto. O umbu, por exemplo é muito apreciado no Nordeste, onde os preços são mais elevados, 
entretanto no norte de Minas Gerais o preço e quantidade negociada são ambos menores por 
uma questão de preferência.

Na prática essa visão teórica depende das hipóteses elencadas no início deste tópico. To-
davia, questões culturais também têm grande importância na hora de entender o mecanismo de 

2 No presente exercício a curva de demanda é de elasticidade unitária, porém no caso 2 o exercício é feito com demandas elásticas 
e inelásticas.



Análise Econômica: Política de garantia de preços mínimos para produtos da sociobiodiversidade

Companhia Nacional de Abastecimento 17

oferta de determinados produtos nativos, pois a ligação histórica de alguns povos e comunida-
des tradicionais estão intimamente ligados a certos produtos nativos. Um exemplo muito claro 
disso é o caso das quebradeiras de coco babaçu no Nordeste, onde uma história de luta de mui-
tas mulheres ao decorrer dos anos hoje têm importância fundamental no comportamento das 
atuais produtoras em continuar ofertando a amêndoa de babaçu e lutar pelo reconhecimento da 
sociedade das muitas utilidades desse produto (ARAÚJO JUNIOR; DMITRUK; MOURA, 2014). Se-
guindo esse raciocínio é possível elencar vários motivos pelos quais as hipóteses simplificadoras 
do início desse tópico não serão válidas.

2.2. Relaxando as Hipóteses simplificadoras.

1) Preço mínimo é fixado igual ao custo variável médio: o governo tem o poder de 
escolher quais parâmetros serão considerados para fixar os preços mínimos levando em conta 
os preços de paridade, os custos, os preços de mercado (Decreto-Lei N.º 79, de 19/12/1966; COSTA 
2015), além de questões orçamentárias. 

Todavia, apenas é racional ofertar quando o preço do bem é igual ao custo marginal aci-
ma do custo variável (PINDYCK; RUBINFELD, 2006). Além disso, para os extrativistas que comer-
cializam produtos da sociobiodiversidade, a receita de venda de seus produtos é também a sua 
renda, pois os custos são basicamente mão de obra (CONAB, 2010) e, sendo assim, a remuneração 
principal desse grupo é o salário, único componente da renda. Nesse caso, através do mecanis-
mo de preço, o governo federal garante também uma renda mínima, baseada no preço mínimo. 
Quando esse preço mínimo está abaixo do Custo Variável Médio de Produção - CVMP, a percep-
ção imediata do extrativista é de perda de renda salarial, ou seja, nem mesmo a mão de obra está 
sendo coberta pela atividade de venda de produtos nativos. Assim, o incentivo à permanência no 
extrativismo é comprometido.

2) Não há alterações na curva de demanda, que será linear: essa característica difi-
cilmente se sustenta para qualquer produto na economia, mas tem conveniência matemática e 
simplifica exposição de conceitos.

3) O mercado é competitivo, ou seja, os produtores são tomadores de preço, é livre 
a entrada e saída do mercado, os produtos são homogêneos, e há informação completa: 
produtos da sociobiodiversidade têm características de falha de mercado por serem bens quase 
públicos e com falhas de informação.

Uma vez que estão disponíveis na natureza, não são exclusivos, mas o consumo de um 
agente reduz a possibilidade de consumo de outro, caracterizando a rivalidade. Bens quase pú-
blicos, em geral, não são fornecidos pelo setor privado em quantidades socialmente ótimas. A 
implicação da informação assimétrica e, ou, incompleta caracteriza esses mercados como não 
competitivos, apesar de serem tomadores de preço e terem produtos homogêneos. Portanto são 
mercados falhos, justificando a ação de políticas públicas.

4) Acesso à política é imediato para cada produtor: O acesso à política depende de: 

a) Conhecimento sobre como funciona e na maioria das vezes os produtores não sabem 
nem mesmo da sua existência;
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b) Comprovação de comercialização através de notas fiscais o que nem sempre é possível 
para os extrativistas por falta de habilidade com a formalização das operações;

c) Possuir Declaração de Aptidão - DAP ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar - Pronaf, que segundo Vianna (2015) tem baixa abrangência nacional, 
dificultando que extrativistas acessem a política;

d) Pedido de subvenção à Conab que exige cadastro e cumprimento de normativo a um 
público pouco escolarizado e organizado.

As combinações desses motivos implicam, na prática, em diferentes situações. 

• Primeiro, nem sempre o produtor é incentivado a ofertar, quando o preço mínimo estiver 
abaixo do CVMP, pois nem mesmo a sua mão de obra será adequadamente remunerada. 

• Segundo, não ter acesso imediato também pode fazer com que a disposição em ofertar 
não seja observada, vez que a lacuna de tempo entre a venda e o recebimento da sub-
venção faz com que o beneficiário prefira negociar preços melhores no momento da 
venda, negociando, assim, menores quantidades, na tentativa de conseguir melhores 
preços. 

• Terceiro, a falta de informação no mercado pode distorcer as quantidades ótimas de co-
mercialização, bem como seus preços.

Dessa forma, quando o governo federal fixar um preço mínimo para um produto nativo, 
esses obstáculos devem ser considerados com vistas a se estimar os reais efeitos nos preços e 
quantidades de mercado. 

Na próxima sessão, alguns exemplos ex post regionais são considerados, a título de com-
paração do modelo hipotético com os casos reais. Todavia, é importante ressaltar que esse com-
portamento nem sempre é verificado, devido aos motivos supracitados.

2.2.1. Breve estudo de caso do umbu no norte de Minas Gerais.

O umbu (Spondias tuberosa) é fruto do umbuzeiro, árvore de pequeno porte, podendo che-
gar a 7 metros de altura, de copa larga, alcançando até 15 metros de altura. Nativa do cerrado e 
caatinga, é uma das árvores símbolo do semiárido nordestino, dada a sua resistência à tempera-
tura seca. Também chamada de árvore sagrada do sertão por alguns romancistas, graças a sua 
peculiaridade em armazenar água em suas raízes compostas de órgãos de reserva chamados 
xilopódios ou túberos (BARRETO; CASTRO, 2010).

O fruto é pequeno, de cor verde amarelada, com textura aveludada, rico em vitamina C. 
Pode ser consumido in natura ou beneficiado, processado em forma de polpas, sorvetes, geleias e 
doces. É bastante perecível e seu fruto, quando maduro, deve ser consumido, em média, em dois 
ou três dias. Sua safra ocorre, em geral, de dezembro a abril (BARRETO; CASTRO, 2010). No norte 
de Minas Gerais essa planta está presente principalmente nos municípios de Espinosa, Monte 
Azul, Gameleiras, Mato Verde, Mamonas, Nova Porteirinha, Porteirinha, Lontra e outras (IBGE, 
2017).

Em 2013 e 2014 a Conab não subvencionou umbu nas cidades do norte de Minas gerais. 
Segundo o IBGE (2013 e 2014) pouca quantidade de produto era produzida e comercializada. Os 
dados oficiais, até 2015, mostravam um patamar pouco superior a 100 toneladas ano. O cenário 
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muda na safra 20163 quando a produção salta para 1200 toneladas. Em 2017 o instituto registra 
safra de 766 toneladas de fruto de umbu no estado.

De acordo com o histórico de preços pesquisados pela Emater-MG4 entre dezembro de 
2016 a abril de 2017, o preço médio na safra para o kg do umbu era de R$ 10 a saca de 25 kg, ou seja, 
R$ 0,40/kg e, portanto, abaixo do preço mínimo fixado pelo governo federal de R$ 0,62 centavos. 

É possível analisar os dados de produtividade5, preço de mercado e preço de venda de 
umbu – constante na nota fiscal daqueles que acessaram a política, em relação ao produtor mo-
dal de umbu da região do norte de Minas Gerais, para se verificar o comportamento do produtor 
registrado no tópico de análise econômica 2.1.2 – quando o preço mínimo está fixado acima do 
preço de mercado. 

A Figura 5 demonstra que no início da safra 
o preço de mercado estava em R$ 0,40/kg centa-
vos e os estudos de produtividade da Conab, na-
quele mesmo período, estava em 2,1 toneladas. 
Entretanto, conforme os dados dos extrativistas 
que acessaram a política6, as produtividades esta-
vam em 5,1 toneladas e o preço de venda destes 
participantes em R$ 0,32/kg. Ou seja, aqueles que 
pretendiam pedir subvenção estavam dispostos a 
ofertar um pouco mais, pois o preço de mercado 
para eles não era R$ 0,40/kg e sim R$ 0,62/kg – 
o preço mínimo fixado pelo governo, assim, por 
ofertar além da produtividade modal, esses pro-
dutores tiveram de vender seu excedente a um 
preço menor do que a média de mercado. 

Em 2017, a Conab subvencionou 28% da pro-
dução de umbu no estado de Minas Gerais. Desta 
forma, os prejuízos dos produtores do estado fo-
ram amenizados pela ação da Política de Garantia 
de Preços Mínimos, que possibilitou a comerciali-
zação, mesmo a preços muito baixos. 

Todavia, 28% do total produzido ainda é muito baixo para que se possa dizer que a política 
teve influência determinante no processo de comercialização como um todo, pois a maior parte 
desse montante subvencionado (80%) está em apenas uma cidade, a saber, Lontra. A questão 
para tão pouca adesão dos extrativistas ao programa vem da explicação no subitem “relaxamen-
to das hipóteses simplificadoras” desse capitulo. Ainda assim o efeito da subvenção no norte do 
estado de Minas Gerais pode ser considerado decisivo para a tomada de decisão desses produto-
res que optaram por continuar ofertando, mesmo diante de um preço baixo de mercado.

3 Há possibilidade de mudança de municípios informantes justificando o grande salta na produção, mas o Instituto não se pro-
nunciou sobre isso.
4 Disponível em http://www.emater.mg.gov.br/portal.do?flagweb=novosite_preco_pago. Acessado em outubro de 2018.
5 Dados de produtividade foram retirados dos estudos de CVMP realizados pela Conab. Disponível em https://www.conab.gov.
br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-ex-
trativismo. Acesso em: out. 2018. Também no Anexo 2.
6 Disponível em http://sisdep.conab.gov.br/consultasisbio/. Acesso em: out. 2018.
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Figura 5 – Efeito do preço mínimo no 
mercado de umbu, no norte de Minas 
Gerais em 2017

Fonte: Conab (2016/2017); Emater-MG (2016/2017)

http://www.emater.mg.gov.br/portal.do?flagweb=novosite_preco_pago
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
http://sisdep.conab.gov.br/consultasisbio/
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2.2.2. Breve estudo de caso da amêndoa de babaçu no Maranhão

O babaçu (Orbygnia phalerata) é uma das mais importantes palmeiras brasileiras. Pre-
sente na Amazônia, na Mata Atlântica, no Cerrado e na Caatinga, com abrangência de 13 a 18 
milhões de hectares em 279 municípios situados em 11 estados (CARRAZZA; SILVA; ÁVILA, 2012). 
Dessa palmeira pode ser extraído o coco babaçu com uma gama de finalidades, responsável por 
gerar renda a muitas famílias.

Dentro da organização familiar, a coleta e a extração das amêndoas do babaçu cumprem 
a função de ocupação da mão de obra predominantemente feminina, com escassas oportunida-
des de emprego, possibilitando a geração de renda monetária necessária à aquisição de bens de 
consumo (SOUZA, 2017a). Normalmente a população envolvida no extrativismo desta palmeira 
possui renda inferior a um salário mínimo.

Dessa forma, a Política de Garantia de Preços Mínimos para Sociobiodiversidade é funda-
mental na implementação da renda dessas famílias que, em geral, habitam municípios de baixo 
Índice de Desenvolvimento Humano - IDH e poucas alternativas de trabalho. Esse prêmio de 
subvenção beneficia não apenas as famílias que recebem, mas também movimenta a economia 
local e possibilita a melhoria de vida das comunidades.

Analisando os dados disponibilizados pela Conab7 podemos aplicar os conceitos desenvol-
vidos no Tópico 2, considerando aqueles que acessaram a política e as suas produtividades mé-
dias, os preços médios pagos aos produtores (pesquisados pela Conab em várias praças do Mara-
nhão) e a produtividade modal do estado.

A Figura 6 exemplifica o que apontam os da-
dos encontrados. Na safra 2017 o preço mínimo foi 
fixado pelo governo federal em R$ 2,87/kg da amên-
doa de babaçu. Na mesma safra a Conab apurou 
um preço médio pago aos produtores de R$ 1,64/kg. 
O IBGE apontou uma produção de 54,3 mil tonela-
das de amêndoa de babaçu e a Conab recebeu pedi-
dos de subvenção na ordem de 6% do total produ-
zido, ou seja, uma quantidade muito pequena para 
que seja possível determinar que a política tem 
influência forte sobre o mercado como um todo. 
Todavia, há influência sobre aqueles que acessam.

Nesse foco, os dados daqueles que acessam 
podem lançar luz sobre de que forma esse instru-
mento interfere nas decisões do produtor. Logo, 
dois fatos são claros. O primeiro é que a produtivi-
dade de quem acessa o programa é superior a mo-
dal do estado. A Conab, em 2017, realizou estudo 
de custos de produção e verificou que a produtivi-

7 Dados de produtividade foram retirados dos estudos de CVMP realizados pela Conab. Disponível em https://www.conab.gov.
br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-ex-
trativismo. Acessado em outubro de 2018. Dados de preços pagos aos produtores disponíveis em http://consultaweb.conab.gov.
br/consultas/consultaPgpm.do?method=acaoCarregarConsulta. Acesso em: out. 2018. Dados de pagamentos de subvenção para 
a amêndoa de babaçu disponíveis em http://sisdep.conab.gov.br/consultasisbio/. Acesso em: out. 2018. Dados de produtividade e 
custos no anexo 2.
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Figura 6 – Efeito do preço mínimo no 
mercado de amêndoa de babaçu no estado 
do Maranhão em 2017

Fonte: Conab (2016/2017).

https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
https://www.conab.gov.br/info-agro/custos-de-producao/planilhas-de-custo-de-producao/itemlist/category/409-planilhas-de-custos-de-producao-extrativismo
http://consultaweb.conab.gov.br/consultas/consultaPgpm.do?method=acaoCarregarConsulta
http://consultaweb.conab.gov.br/consultas/consultaPgpm.do?method=acaoCarregarConsulta
http://sisdep.conab.gov.br/consultasisbio/
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dade modal para a amêndoa de babaçu no Maranhão é de 768 quilogramas por safra por produ-
tor, entretanto quem acessou a política apresentou produtividade de 987 quilogramas por safra 
por produtor. Segundo, diz respeito ao preço pago ao produtor, que foi R$ 0,14 centavos menor 
para quem acessou em relação ao mercado (Figura 6).

Para os produtores que acessam a política, quando o preço mínimo é fixado num pata-
mar mais alto do que o preço médio pago ao produtor8, o preço real de mercado se torna o preço 
mínimo. Assim o produtor será estimulado a ofertar uma quantidade que corresponde a este 
preço “real” e não aquele, verificado, em média, nas diversas praças onde não há a influência 
da política de garantia. Ou seja, aqueles que pretendiam pedir subvenção estavam dispostos a 
ofertar um pouco mais, pois o preço de mercado para eles não era R$ 1,64/kg e sim R$ 2,87/kg – o 
preço mínimo fixado pelo governo federal. Assim, por ofertar além da produtividade modal, es-
ses produtores tiveram de vender seu excedente a um preço menor do que a média de mercado.

Esse movimento pode causar estranheza, já que a priori a política de garantia de preços es-
taria fazendo com que os preços pagos aos produtores que acessam caíssem a patamares abaixo 
das médias observadas. Todavia, o objetivo da política é estimular a oferta de produtos nativos. 
Para isso, é necessário tornar esses produtos atrativos para os demandantes, e o modo de realizar 
esse objetivo é através dos preços. Possibilitar que esses produtores tenham uma renda mínima 
e que os demandantes tenham acesso a esses produtos é o teor central de uma política de garan-
tias de preços que intervém num mercado falho.

Ao realizar a garantia de preços para produtores extrativistas de forma direta, apenas exi-
gindo a comprovação da comercialização e considerando que a maior parte dos custos dessa 
atividade são horas trabalhadas, a PGPM-Bio revela uma dimensão social. Essa dimensão é ana-
lisada na seção seguinte.

8 Para este trabalho, preço médio pago ao produtor, preço de venda e preço médio de mercado são sinônimos.
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3. ANÁLISE SOCIAL DA PGPM-BIO

Por se tratar de um público beneficiário que, em geral, faz parte da parcela da população 
de baixa renda do país, a política garante a esses produtores uma menor variação dos seus ga-
nhos com a venda de produtos nativos oriundos do extrativismo, que em muitos casos é compa-
tível com o custo variável1 médio da atividade, o que lhes proporciona uma receita sem prejuízos 
no curto e médio prazo.

Em referência aos exemplos dos itens 2.2.1 e 2.2.2, a Tabela 1 apresenta como a renda total 
do produtor extrativista sobe de patamar na safra após acionar o instrumento de subvenção 
por vender produtos abaixo do preço mínimo fixado. Em ambos os casos o peso da subvenção 
na renda total é de 48%, isto é, um incremento superior a 90%. Tanto os produtores de amêndoa 
de babaçu quanto os de umbu foram beneficiados com o prêmio de subvenção auferindo uma 
renda de R$ 2.832,69 reais na safra no caso da amêndoa e de R$ 3.162 reais na safra no caso do 
umbu. Esses produtores não teriam um incremento de receita desse volume em nenhum outro 
programa de governo de transferência de renda. 

A PGPM-Bio possibilita melhoria de renda aliada a uma função produtiva, que fortalece 
a ligação tradicional de povos e comunidades a seus territórios e à natureza. Incentiva o forta-
lecimento de cadeias produtivas ligadas ao meio ambiente e contribui para o desenvolvimento 
sustentável de municípios de baixo IDH (SOUZA, 2017).

Tabela 1 – Renda total do produtor depois da subvenção

Variáveis / Produtos Amêndoa de babaçu Participação Umbu Participação

Volume de produção na safra 987 5100
Preço médio recebido pelo produtor R$ 1,50 0,32
Preço mínimo por kg R$ 2,87 0,62
Valor da subvenção por kg R$ 1,37 48% R$ 0,30 48%
Renda do produtor com a venda R$ 1.480,50 52% R$ 1.632,00 52%

Renda total do produtor depois da subvenção R$ 2.832,69 100% R$ 3.162,00 100%

Fonte: Elaborado pelo autor.

Dessa forma o êxodo rural também é desincentivado, pois os povos e comunidades tradi-
cionais podem continuar no campo, onde se reconhecem e possuem formas próprias de organi-
zação social, ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição (BRASIL, 2018).

A qualidade nutricional local também é beneficiada na medida em que produtos de ori-
gem natural são colocados no mercado. Polpas, compotas, farinhas e outras variações de sub-
produtos oriundos da sociobiodiversidade e, em geral, da agricultura familiar são produtos com 
baixíssimos indicadores de químicos, sendo muitos deles orgânicos certificados.

1 Ressaltando que não é regra que o preço mínimo seja igual ao custo variável médio.
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4. ANÁLISE AMBIENTAL DA PGPM-BIO

A Política de Garantia de Preços Mínimos para Produtos da Sociobiodiversidade, de acordo 
com o manual de operações - título 35, tem a finalidade de:

“Proporcionar, por meio de subvenção econômi-
ca, o pagamento de um bônus ao produtor ex-
trativista, que comprovar a venda de produto ex-
trativo, por preço inferior ao mínimo fixado pelo 
governo federal, fomentando, assim, a proteção 
ao meio ambiente por meio de seu uso racional”. 
(CONAB, 2018).

Com garantia de renda e comercialização dos produtos nativos e do adequado manejo da 
espécie, os produtores extrativistas são incentivados a continuarem na atividade e assim deses-
timulados a desmatar os pequizeiros, as mangabeiras, as palmeiras, umbuzeiros, etc., para pas-
tagem ou agricultura convencional. 

Mesmo quando a terra não pertence ao grupo que vive daquela atividade extrativa, há 
o incentivo de protegê-la, como no caso dos babaçuais no Maranhão que está, em maioria, em 
terras privadas, mas as mulheres quebradeiras de coco avançaram em várias leis estaduais e 
municipais que visam a proteção e a manutenção das palmeiras, incluindo o acesso das quebra-
deiras ao coco babaçu através da lei do babaçu livre. Assim, a PGPM-Bio é combinada com outras 
iniciativas que permitem o uso sustentável e proteção a áreas verdes.

Todavia, esse objetivo é de médio ou longo prazo e de difícil mensuração, pois muitos ou-
tros fatores influenciam na proteção ambiental (ou no desmatamento) de um país e, para que 
haja possibilidade de causalidade, o montante de recursos aplicados deve ser significativo, além 
de um monitoramento constante referente aos povos e comunidades tradicionais e a relação de 
proteção destes com suas áreas nativas de produção.

Há também a possibilidade de se pensar na PGPM-Bio como uma Política de Pagamento 
por Serviços Ambientais - PSA. Entretanto falta na composição do preço mínimo um parâmetro 
que expresse valor para tais serviços, porventura prestados pelos extrativistas. Caso houvesse 
atribuição e o subsequente pagamento por serviços ambientais prestados, mesmo que em for-
ma de subvenção, seria mais um passo em relação ao reconhecimento da importância do com-
ponente ambiental na política.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Neste momento serão apresentadas algumas considerações sobre essa política e o extra-
tivismo.

Mapeamento de informações sobre mercados da 
sociobiodiversidade

Produtos nativos estão presentes em todo território nacional, dentro dos diversos ecossis-
temas e biomas do país. Todavia, isso não significa que todos esses produtos são comercializados 
ou mesmo consumidos. 

Produtores extrativistas são aqueles que tiram da comercialização desses produtos o seu 
sustento e de sua família. Aquilo que colhem da natureza e vendem é enxergado pelo IBGE como 
a produção de produtos extrativos, ou seja, o consumo próprio e as perdas, ou mesmo o estoque 
quando possível, não são mensurados. Na verdade, nem mesmo a comercialização é bem aferi-
da, devido as dificuldades que a informalidade e pulverização dessa atividade impõe aos órgãos 
de estatística do país.

As falhas de mercado originadas nas informações incompletas, escassas e pouco acuradas 
compõe o principal entrave para o bom desenvolvimento dessa atividade. Devido a isso, políti-
cas públicas voltadas a esse público são tão importantes. Alguns dados essenciais que não estão 
disponíveis total e, em alguns casos, nem parcialmente são: 

a) Conhecimento e mapeamento da logística de escoamento, ou falta dela;

b) Canais e atores do processo de comercialização;

c) Estrutura das cadeias produtivas;

d) Nível de associativismo e cooperativismo entre os extrativistas;

e) Volume e valor de produção acurados de: produtos in natura e subprodutos beneficia-
dos;

f) Dados sobre consumo intermediário e final;

g) Preços pagos aos produtores;

h) Preços ao consumidor final;

i) Quadro socioeconômico dos produtores extrativistas, com informações como: renda dos 
produtores, escolaridade, idade, alfabetização, outras atividades econômicas remunera-
das, condições de saneamento e tantas outras.

É essencial para o formulador ter informações sobre o quadro socioeconômico dos poten-
ciais beneficiários, das condições de contexto e ambiente em que essa política será aplicada e das 
informações que permitam a mensuração dos resultados que serão gerados (BIRRER et al., 2014).
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A PGPM-Bio está inserida num contexto extremo de escassez de informação. Outro grande 
problema é a falta de acurácia das informações existentes. Dados de subvenção da Conab muitas 
vezes confrontam dados de produção do IBGE. Em alguns casos os dados temporais do próprio 
instituto mostram-se inconsistentes, devido mudança de praça de pesquisa ou outros motivos. 
Ambas estatais ainda estão ajustando suas metodologias de pesquisa de dados de mercado.

Para que, tanto a PGPM-Bio quanto as demais políticas, em cursos e futuras, para este pú-
blico, sejam eficazes e equânimes é necessário investir em geração de informações que possibi-
litem uma leitura acurada do cenário do extrativismo no Brasil.

Estratégias para ampliação da Abrangência 

Desde 2014 a Conab, o Ministério do Desenvolvimento Agrário e, em 2016, o Ministério 
do Meio Ambiente se uniram em prol de desenvolver ações objetivando maior abrangência na 
PGPM-Bio. O instrumento para essas ações eram os Termos de Execução Descentralizadas, a cada 
ano publicados no Diário Oficial1, com repasses de recursos dos ministérios a Conab para realiza-
ção das atividades previstas nos planos de trabalho acordados a cada ano. 

Em suma, grande parte das ações previstas envolviam o deslocamento de técnicos da Co-
nab até as regiões produtoras para reuniões e eventos, expondo a política e seu normativo. Desde 
2015 os dados de execução da PGPM-Bio apresentam crescimento, passando de R$ 5 milhões, nes-
se ano, para R$ 6,8 milhões em 2017 e estimativas de alcançar R$ 8 milhões em 2018. Ações como 
essas precisam ser continuadas e ampliadas para que a execução se aproxime de um patamar 
de abrangência significativo. Ou seja, que este instrumento de interferência governamental no 
mercado da sociobiodiversidade seja eficaz, dando condições de que todos aqueles que tem o 
direito também tenham o acesso.

Conhecimento da política por seus beneficiários

É o motivo pelo qual as estratégias de ampliação de abrangência devem existir de forma 
contínua e consistente. É o passo fundamental para que o mecanismo funcione: que seus bene-
ficiários tenham conhecimento do seu direito. Sem este pilar, toda a política perde o sentido. De 
fato, esse é o principal entrave da política atualmente, mesmo que ainda existam outros fatores, 
como a burocracia citada por Viana (2015). A experiência já demonstrou que quando o benefi-
ciário entende o direito que adquire com a PGPM-Bio, ele envida esforços para realizar o acesso.

Os poucos acessos em relação ao grande número estimado pelo IBGE (que subestima essa 
estatística por motivos já citados) refletem a falta de conhecimento deste instrumento. Superar 
esse entrave é o principal desafio dos gestores do programa.

1 Disponíveis em http://www.in.gov.br/web/guest/inicio.

http://www.in.gov.br/web/guest/inicio
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Estímulo à proteção e serviços ambientais

Esse é o objetivo final da PGPM-Bio e para ser alcançado todos os outros precisam ser efi-
cazes. O produtor precisa ser influenciado a ofertar, para isso o preço mínimo precisa ser igual 
ou maior do que o custo variável médio de produção. Sendo assim é preciso que os extrativistas 
demandem a transferência de renda, que precisa ser eficaz e de vasta abrangência. Tudo isso 
funcionando ao longo do tempo para que estes integrantes das comunidades de povos tradicio-
nais decidam por fazer do uso sustentável da floresta o seu meio de vida e assim preservá-la. 

Se assumirmos verdade o estímulo a proteção ambiental através desta política, o serviço 
ambiental de manutenção dos recursos naturais deveria ser incorporado nesse cálculo de preço 
mínimo. Há um pressuposto muito forte de que os custos variáveis médios seriam suficientes 
para estimular a permanência do produtor extrativista na atividade, mas se relaxarmos essa hi-
pótese todo o esforço da política em alcançar esse objetivo pode ser injustificado.

Mesmo que esse serviço ambiental seja tratado como externalidade positiva, se não hou-
ver um mecanismo de compensação para esse componente o montante ofertado pelo extrativis-
ta será sempre menor do que aquele desejado pela sociedade, o que implica em ineficiência da 
política.

Além disso, se a hipótese for que o produtor extrativista entende que o serviço ambiental 
que ele presta faz parte do seu custo, no longo prazo a não remuneração desse componente pode 
ser fator determinante para a sua saída da atividade. Diante disso, o desafio futuro que a PGPM-
-Bio enfrentará para se fazer eficaz frente ao objetivo de estímulo a proteção do meio ambiente 
será o de mensurar e remunerar os serviços ambientais que os extrativistas prestam a sociedade 
ao fazer a manutenção dos estoques de recursos naturais.
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